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ESTADO DO PARANA

Patecer n" 35, de 2018.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Utbanismo.

Substitutivo no 1, de 2018, à Proposta de Emenda à Lei Otgânica no 1, de 2018, quc altera e

âcresccnta arugos à Lci Otgaoica do luunicípio de Cascar.el.

Ptoponentes: Vercadores Gugu l)ueno/PR, Olavo Santos/PHS, Celso Dal Molin/PR, Pe&o

Sampaio/PSDB, Policial IVadril/PN'lll, Âlécio Espínola/PSC, Fernando Hallberg/PPl, .f e ferson

Cordciro/PSL.

Relatoc Vereador Jaimc Vasatta/PODEMOS

Parecet Favotável, Recebiem
,0tc,

I. DO RELATÓRIO

Chegou para análise e emissào de parecer desta Comissão o Substitutivo n" 1, dc 2018, à

Proposta de Emenda à Iri Orgânica no 1, de 2018, que altera e âcrescctlta artigos à Ler Otgâruca do

N'Íurucípio de Cascavcl.

Conforme apreseÍrtâdo na justificativa do Substitunvo supracitado, a propostâ tem a finalidade

de sanar possír'eis crros no processo lcgislativo, bem como aproveitar o documento legislativo c propor

as alteracôes necessárias na lri Orgânica para haver a compatibilidade entÍe â ptoposta do novo

Regirnento Intcrno que está ramitando na Câmata N{unicipal com a J,ci Orgânica.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na forma do drsposto no Att. 37, IY do Regimcnto InteÍÍrô desta Casa de Leis, telato a

presente proposição, que cumprindo os prazos tegimentais, pâsso â exPoÍ meu voto, pata análise e

deüberação dos demais membros desta Comissão. l-), conforme o Ârt. 40 desse mesmo rcgrmento,

trataremos dos jüzos de conveniência e oporturudadc da proposição.

Realizada análise ao Substitutir.o no l, dc 2018, à Proposta dc limenda à Lei Orgânica no 1, no

que compete a esta Comissão analisar, entcndo que as altetações ptopostas visam adequat a fri
Orgânica com o novo Regimento Intemo da Câmara Municipal e, pot isso, em nada tcnho â me opor

âo novo texto ptoposto.

Diante do exposto, como relator da matéria, manifesto mcu voto favorável à aprovaçào do

Substitutivo no 1, de 2018, à Proposta de Emenda à Lei Orgânica no 1.
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III.VOTO E PARECER DÀ CoMISSÃo

lrm face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, âcâtâ o 1'oto do

emincnte relator c manifestâ pelo Parecer Favotável ao Substttutivo no 1, dc 2018, à Proposta de

Emcnda à Lei Orgânica no 1.

Comrssão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Cascavel,3 de setembro dc 2018.
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Jalme àsâtta
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Ptesidente

llclator da matéria
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